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INDICAÇÃO Nº 035/2026 

O Presidente da Câmara de Vereadores, Vereador Paulo Martins, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Poder 

Executivo Municipal de Iraí/RS, por meio do setor competente, que sejam 

adotadas medidas urgentes de manutenção, recuperação e infraestrutura 

viária na Rua Parque do Balneário, no cruzamento com a Avenida General 

Flores da Cunha, bem como na própria Av. Gen. Flores da Cunha, incluindo 

ainda a recuperação da ponte existente no local. Sugere-se, prioritariamente: 

Operação tapa-buracos e nivelamento da via; Melhoria do sistema de 

drenagem pluvial; Implantação de calçadas para pedestres; Recuperação 

estrutural da ponte; Estudo para futura pavimentação asfáltica. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação atende às diversas reivindicações de moradores da 

região, que relatam uma situação crítica enfrentada há anos. O trecho em 

questão apresenta inúmeros buracos, valetas, acúmulo de água e ausência de 

escoamento adequado, comprometendo significativamente a trafegabilidade. 

Destaca-se, ainda, a inexistência de calçadas, obrigando pedestres — entre 

eles crianças, idosos e trabalhadores — a dividirem espaço com veículos, o 

que eleva consideravelmente os riscos de acidentes. 

Outro ponto preocupante é a condição da ponte localizada na via, que se 

encontra deteriorada e com buracos, oferecendo perigo constante a 

moradores, visitantes e motoristas que utilizam diariamente o trajeto. 

Ressalta-se que a referida via constitui importante acesso ao município de 

Planalto/RS, além de ser rota para o Camping Municipal, impactando 

diretamente o turismo local. A precariedade da infraestrutura afeta a 

mobilidade urbana, causa danos a veículos e pode gerar problemas de saúde 

pública. 

Diante disso, torna-se imprescindível a adoção de medidas imediatas por 

parte do Poder Executivo, visando garantir melhores condições de tráfego, 

segurança e qualidade de vida à população. 

 

Câmara de Vereadores, 18 de março de 2026. 

 

 

Paulo Martins 

Presidente 
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